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Arrtuado em 09,01,t2025
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lNl,XI GI B [§-,m]i{DEl I}E LICITAÇ Ã fl
,§, ü05/2025

{)l}JII't'{}: Cor:trlttiiçittl ilc Serviços '['ócnicos tispecinliza6os «lc L-onsuitoria
Ilret'itlcnci/rria :i A.ttmini-etraq:ão do Rcgirue Próprio de Preyiclôncia Social do
i""Iunicípio tlc Cayrehi do Alto Alegre.

{:}ld{;.q{} i}E {}l{l{;il&t: í',;ir,li: \4rrnictprll ri.'Pi'cvic'iêr}eia Scci;,rl

tl(rl'{ í',tA'l'AIX}: .io}iÂ'itlÂs :ií)tiZA s(x--ti1t)ADE INDIVtDtJAt- DFI ADVoCACIA

t'A[-ült DA (:(}iYrRA1'nÇt,4(): R$ g4.000,00 (oitenta e quatro mil r.eais).
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IlrrCr { r\{El\',[{i I}I1, Fol{MAI-,[ZAÇAÜ l]E l]tiMArj DA

lr,)cllltelttg c'le: liolrr6lizaçiro cie l)t'urgucla (DfrD) é o documento 9m quc: a área rcc;tris;itit

L,,.rrrl[a ii necessi<iirclc clc coutrataçã.rr" cspccificam as inÍbrmações mínimas reclueridas ao

,r.,; !l.l !1.,-!l! q!1il! serão rlr.rl al haclas ltos; ICOS A

É i',i §'{-,1 !{.il S SAllq t!)i Secretrrr"iit l'r4 unicipal cle PreviclÔncia

jj '.'['i\ I'ltt1,V[ST'A PAItÀ
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Cotrtt'artaiçirt, cte Serviços fectticcs [,ispecializatJo:q de Consu ltoria

Previdenciirria à Administração do Regime Próprio dc' Previdência Social

c1o Munic:ípio cle Capela cio Alto z\legre

i; irAu l)li
i it I{}ITII}A.I}Ii, DA

,i\,8!)ld,\ otl IIA
:, { }1,{'i'ltAT'AÇÃ()

A contliitação dos serviços ora .Jescritos .iustiÍica-se para cunlprimenttr

das obrigações dzi Seuretaria Municirral de ['rer iderncia, enqu.tl']to

unicla<Je gestora do Regime Própri<-r de Previdência Social do Municípirr

de (lapc!a cio Alto Alegre para Íins de desenvolvimento das atividades

clo rtrgio públioo, tais como: represetttação .iudicial, concessões cie

bcrrcli,-:ios previdenoiários, contl'at.Lções administrativtts. atendimeuto

aos orgâos cle controle externo da administração púbtica. concessões de

bcncl'íçios previiienciárioS, aLrecadação cle contribuições previdenciárias

e opcraüiotrtrlização clo COMPRF,V. em cttmpritnento tlas obrigações da

Si:Cl)lti.V nos termos do quartto previsto l'lo 5s 
t7o do art.20i. da

(lonstitgiç'ão Federal, Lei no 9.71)6, de 05 cle ttraio de 1999 e Decreto n"

10.ltttl. clc 20 de 2019, que tratam da Compettsação Financeira cntte

regi rles previdenciários.

Alcrl tlisso. a SECPREV não perssui em seus quadros cie funcionárit-rs

ef'eri vos. proÍissiorrais habilitads5 çr qual i Íicados parâ o tlesenvtllvitltettto

cle tarclits relacionadas à elaboraçào e revisão de cáli:Lrlo de benel'íci<ls

previclenci ários, parcelarnentos e Clompensação Financcira entre regitires

plei,idi'rrciár'ios.

Ressarlta-:;c, que cle acordo conl a Úrltinra Avaliação AtLrarial do RPPS,

estirla-str {.iue o ltPPS tem a receber o montarlte de l{$ 10.380.106,26

(clc;,: ririilr(tr:s. trezentos e oitenta mil. c,cttto e seis rcais e vinte e seis

ccnili,ri:) a tituio cie cotlrpeusaçâo previclenciár'ia.ir.rrll"o ao RCPS" 0 qLIe

denronstrlr a necessidacie da contriitação.

nte evicler-rcia e

preenchirnento
r.

3r/12i20:15

i .i i,ts( I t{ l ÇÃ(} sLicIIYTA
iii) (}B.lETO

l i ,:{"1'l il'lCA'[l VA DA
. i ]I.,5ST DAI)8, DA
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ii1rr..ç, global estima«lo tbi de R$ t14.000.00 (oitenta c qLlatro mil reai

a sel-fln lrru,,r em l2 (doze) parcelas iguais e srrcessivas de R$ 7.000"

s),

00

(sctc il!l l'cais) coaduna-se conl o objelt> da contraprcstação pretenclicla
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nflárcio lUel
Secretari

do Nascimento
de Previdência

no 008/2ü25

reliicionadas aos serviços de collcessão

conrri bu i ção previ denc iârra e operacionalizaçào d o cOMPREV.

Para cotc.fitr o preço estimado, foi realizado pesquisa de contratações

similarcs Í'citas pela Adminislração Pública, nos demais orgãos da região' e

o valor clisposto acima encontra-se de acordo com os valores praticados

de Lrenefícios, arrecadação de

ilara exccução clesses serviços.

Valor TotalValor
tJ n itá ric

Qtde.

i *c11lc0s

I :s1;eciatizados

de: Consultoria
I,)r*r,iclenciária à

/\clnr inistração
do Regime
l'r'oprio de

['t't:r'idênçia
Siot: iiti clo

\,1 ttniçípio tle
(';pela do Alto

Sct v
l

lç0s

A lcgre

R$ 84.000,00
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R§; 7.000.0f) R$ B4.t)00,00
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A SECRETARIA MUITICIPAL DE PREtrInÊnTcIÀ
CNPJ no 40.597 "613/0001-72
Rua Vitório Barbosa, 85, Centro
Capela do Alto Alegre/ElA"
E-rnail: §ecprev@yahoo.com
CEP:44645-000

Nome do Servidor responsável
pela pesguisa de preÇos:

Nolivalda de Souua Santos

No item Descrição do item Quantidade estimada
1 Prestação de §erviços Tecruico§

Especializados de Consultoria
Previdenciríria à Administração do
Regime Próprio ds Prcvid$nçia
Social do Município dç Capeta da
Alto Alesre

l2 msss§

Freenchimento de resp*Hsebilidade do Fornecedor

JONATTIAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AI}VOCACIA

32.96 4,9971000I -60

Endereço Çompleto: Ayenidn $rlando ütivrira Pires, 252, Centro, Jacobina - Ba

Contato {?4} S$l3fl-666ffi | Jonathas Sourn d*s Samtos

Y. TOTALITEM DE§CRIÇ.{ü Q{rA}§T MENIDA Y. LtrF{TT

1 Prestação de Serviços
Tecnicos Especializados de
Consultoria Previdenciária à

Adrninistração do Regime
Proprio de Previdência
Social do Munícipio d*

t?. me§ RS 7.00ü,00 RS 84.000,00

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis
que realizarâ Contratação de Serviços Técnicos Especiglizados de Consultoria Previdenciária à Administração
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre.

modalidade da Licitação sefti a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Prezado Sr

vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Social:

J

T

Preenchimento de rôspünsâhilidade úo Requisitante
dâ Adm-



ú

Éi

lCapela do Alto Ategre

Que os preços cotados incluem :IdentiÍicação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com
valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de

pagamento; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo paÍa apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
postal (Coneios) ou digitalizado {anexo ao c-rnail), é de 03 (três) dias úteis a contâr de seu recebimento.

Atenciosamente,

Declaro para os devidos fins:

Capela do Alto Alegre; 09 de janeiro de 2A25

\-/
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ESTUDO TÉCNTCO PRELTM|NAR DA CONTRATAçÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofícialização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação

Referência: Art. Ll da lN SGD/ME ne L1201.9.

\/

ldentificação das necessidades de negócio

1 Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria Previdenciária à

Administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Capela do
Alto Alegre.

ldentificação das necessidades tecnológicas

1 A contratação dos serviços ora descritos justifica-se para cumprimento das
obrigações da Secretaria Municipal de Previdência, enquanto unidade gestora do
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre para
fins de desenvolvimento das atividades do órgão público, tais como: representação
judicial, concessões de benefícios previdenciários, contratações administrativas,
atendimento aos órgãos de controle externo da administração pública, concessões
de benefícios previdenciários, arrecadação de contribuições previdenciárias e

operacionalização do COMPREV, em cumprimento das obrigações da SECPREV nos
termos do quanto previsto no § $e do art.20L,da Constituição Federal, Lei ne 9.796,
de 05 de maio de 1999 e Decreto ne 10.188, de 20 de 2019, que tratam da
Compensação Financeira entre regimes previdenciários.

Além disso, a SECPREV-. 1ãc po.ssui em seus quadros de funcionárÍos efetivos,
profissionais habilitados . e quàlificados .para o desenvolvimento de tarefas
relacionadas à elaboração e revisão de cálculo de benefícios previdenciários,
parcelamentos e Com pensação Fi na nceira entre regimes previdenciários.

Ressalta-se, que de acordo com a última Avaliação Atuarial do RPPS, estima-se que o
RPPS tem a receber o montante de RS 10.380.106,26 (dez milhões, trezentos e
oitenta mil, cento e seis reais e vinte e seis centavos) a título de compensação
previdenciária junto ao RGPS, o que demonstra a necessidade da contratação.

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

1 o contratado ,leve sêdftliiià\ lÉêf§iêihLif4f$nfffi$d8,CBl. notório saber na área em

drntiü&,isffidea,rtôpfftrlâ*&êsí illhsdlsrironte - tapela do Ãltu fiiegre - Bahia
Ii,llrj 4ijiriiil]ijJilrl0.' ' :,,:i ':í.. 

1,1ii.;gr,r,;i';rigJri .irCrr0ifêx; ilSi 9,8310-2eijI"(i5) l.:j,l:.ri.ii]ii
I

lNrRoDUçÃO

\/ L - DEFINIçÃO E ESPECTFTCAçÃO DAS NECESSTDADES E REQUISITOS
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A Assessoria Jurídica Especializada será realizada de acordo com os critérios e
especificações .exigidos peJo Departamento dos Regimes próprios de previdência
social, da secretaria de Regime próprio e complementar do Ministério da
Previdência social, constantes no e Decreto no 1o.1gg, de 20 de 20i.9, e suas
respectivas Portarias Regulamentares, contemplando o que segue:

'Encaminhamento da legislação local, bem como as demais informações do RppS ao
Gesco n/SP REV, i ncl usive atend i me nto às notificações;
oOrientação quantos aos procedimentos necessários à celebração do Acordo de
Cooperação Técnica entre RPPS/Município e a Secretaria de Regime próprio e
Complementar do Ministério da Previdência, para implantação do Sistema de
Gerenciamento das lnformações RPPS (SlG-RPPS), para obtenção de relatórios,
cruzamento de dados ca.dastrais, funcionais e financeiros dos servidores ativos,
benefícios dos aposentados, pensionistas com os dados constantes no Cadastro
Nacional de lnformações Sociais - CNIS e outras bases de dados;

'Orientação quantos aos procedimentos técnicos e jurídicos necessários à
celebração/manutenção do Termo de Adesão ao sistema de compensação
Previdenciária, nos moldes aprovados pela portaria spREV/ME ne 6.657, de 11 de
junho de 2o2L, em atendimento ao § le do art. 10 do Decreto ne 10.Lgg, de 20 de
dezembro de 201.9;

'Orientação quantos aos procedímentos técnicos e jurídicos necessários ao
desbloqueio de valores /créditos existentes junto ao COMpREV;

'Capacitação e assessoramento aos servídores da autarquia para operacionalização
dos Módulos do Sistema COMpREV;
oProtocolo e acompanhame,nto dos Requerímentos de compensaçãg
Previdenciária;

'Elaboração de pareceres sobre benefícios previdenciários e assuntos correlatos
solicitados pela Diretoria do RPPS ou pelo Conselho Municipal de previdência;
.Elaboração, fundamentação e defesa de projetos de Lei, Decretos, portarias,
Resoluções e demais atos normativos referentes ao RppS;
oEstudo técnico e execução de cálculos para arrecadação de contribuições
previdenciárias em atraso, levantamento da dívida previdenciária e instrução para
formalização de Termos de parcelamento; e,

'Orientação das providências necessárias à atualização constante do Certificado de
Regularidade Previdenciária - CRp.

DA DEMANDA _

O escritório de advocacia será contratado para realização dos serviços pelo período de 12
(doze) meses, podendo ser renovado por igual ou superior período..

pa ra a s esti m ati va s rora m r'àdáüSl E'#i%'â hgt J8Hl9ãUcm 
§0t1fi.

Bua Uitório Barbosa, 16, Capela Prev - llouo foiiiónte - Capela do fito f,tegre - §ahia
Ci'lPJ4l.,!17§1.i,'irliil'1i 'í:-rir:ril:secrirvlilyahll.rom.tone/Far;(/!)g,S3lô-2S00-(/5)1.i}$i1-i12, 
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As especificações elencadas pelo órgão são suficientes para atender às necessidades com
a qualidade necessária. Foram especificados os propósitos e as expectativas que a
Secretaria Municipal de Previdência quer alcançar, para que o curso apresente qualidade
significativa e atenda às necessidades.

O escrítório será contratada por meio de Contratação Direta, conforme explanado no
Termo de Referência, e prestará serviço de forma única, isto em face da notória
especialização, e sua conceituação no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publícações ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, o que permite inferir que o seu trabalho é essencial e o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

3.1- |DENTIF|CAçÃO DAS SOLUçÕES

A) O levantamento das qLtantidades;

B) O levantamento das opções;

C) A disponibilidade orçamentária.

l.
I 3 - ANALIS E DE SOLUçÕES

Item Descrição da solução (ou cenáriol

Contratação de Serviços lecnicos
Especializados de Consultoria Previdenciária à
Administração do Regime Proprio dç
Previdência Social do Município de Capela do
Alto Alegre.

Elaborar Projeto de Lei criando o cargo de

Assessor J u ríd ico, agua rda r a provação do
Chefe do Executivo e envio para Câmara de

Vereadores. Aguardar aprovação da Câmara

de Vereadores e Sanção do prefeito para

depois realizar concurso público para

contratação de Advogaclo que tenl-ra

conhecimento ern:

a) Legislação previdenciária aplicável ao

A Contratação Direta de escritório de
mostrar-se mais viável diante de sua necessidade;

Análise

1

2

e urgência dos serviços para o desenvolvime
das atividades do orgão.

nto;
i

Diante da necessidade urgente de contratação dc
:profissional para desenvolvimento das atividades

Regime Geral de Previdência Social e Regimes diária do órgáo, a realização de concurso públicc
Próprios de Previdência Social; mostra-se inviável.
b) Legislação aplicável às Contratações
Públicas;

c) Contabilidade Pública, Planejamento,
Orçamento e Execução Orçamentária;
d) Noções de Economia e Gestão Dos

lnvestimentos;,)iü1iitxit,íit,{tjr,t;iliriiLü[ PIEUI0Êiltlfl§00lAL

tilP.l 4ü,5i:i;''ü1li iJilü1 ii: "r lit;:ili 3üt1)rrríryâhüü,citri'tiln8i Fâlt: (f5) 9,831fi-28tiü - (i5) $,lill4-Il?ü
3



;' ii Í i:Í:l1lJ lt;l fi{ ü ll lüi PÂi. ílt

üffiPELnoofil,T0 fit§§RI
ü il ir I ii i'l í] ll i t'É, ll [ [ Í'i : À f i' lt^ ü Í"] tJ t§ 5 t)

§[i;ítL ],'\fllí\ [,{ lJN tü PÀL LlL

PHEITIUÊHCIA §ÍITIf,t

f) Compensação Previdenci aria;
g) Controle, Regulação, Supenrisão E

Fisca I iza çã o;

h) Gestão, Governança, Controle lnterno,
Ética, Riscos e Compliance;
i) Lei de lmprobidade Administrativa,
Responsa bilidades e lnelegibilidades;
j) Compliance e Ética;

k) CADPREV, GESCON, GERID e GID;

l) DIPR, DAIR, DPIN e DRAA.

3.2- ANÁLISE COMPARATTVA DE SOLUçÕES

a) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento
dos requisitos de conforto e segurança adequados aos serviços que serão executados.

b) A contratação direta de escritório de advocacia especializado em RPPS para a

Secretaria Municipal de Previdência é essencial para garantir a eficiência dos serviços
prestados aos segurados, bem como para otimizar a gestão dos recursos públicos.

c) Garantia de Qualidade e Confiabilidade: Ao contratar um escritório especializado, o
município pode contar com a prestação de serviços profissionais com o mais alto padrão

de qualidade, minimizando a ocorrência de falhas técnicas.

L1_t1s,ry or sor-uçôEs coN:r?tl*..1 ry]ryt,t___ |

Sobre a demanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis
para estudo da viabilidade, senão a contratação direta do escritório de advocacia. A não

realização do mesmo impossibilitará o atendimento adequado aos segurados o RPPS,

causando sérios prejuízos às atividades desempenhadas por essa secretaria.

çÃo DA soluçÃo n

Pretende-se, cQm a contratação: 
,

o Maior eficácia no atendimento às demandas as atividades executadas, para seu

cumprimento, a fim de desenvolver os serviços com qualidade, importando a melhor
entrega dos serviços à sociedade.

1

t

\./

V

O preço global estimado foi de RS 84-0_0-_0^QQ-(qitenta_e quatro mil reais), a serem
pasos em 12 (doze) parceü§iidtj'à1#${§ljêtttrf'ffil|ruHg+Wü1Üo (sete mit reais)coaduna-se
com duofiittfrt#aohnrapt&Sarys&üIsffimWEepüo sÊrfotadcl&of,teuss *düdssidades

cltlPi 4i,rrirl$liiili]0i-i 2 . i:-ii:::;i, s0clirt,;iiryah00,com .ioneltax; (ili) 9,831ô-2880-ii5) Lll$14-75?u 
o

À,

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAçAO
I

I

I

I
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de atendimento de questões relacionadas aos serviços de concessão de benefícios,
arrecadação de contribuição previdenciária e operacionalização do coMpREV.

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao
atendimento das demandas do Município de Capela do Alto Alegre, mostra-se
tecnica mente possível e fú n da mentada mente necessá ria.

Diante do exposto, declârai'nos ser viável a Aquisição de Material Elétrico do ponto
de vista técnico e ge'rencial, sendo necessária análise de vÍabilidade econômico-fínanceira
e jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as
providêncÍas cabíveis.

\/

o Nascimento
Previdência

008/202s

tipvl* ,Lr4,tbç
Rayan de Oliveira Matos

Chefe do Setor de Compras
Decreto ne A37 12025
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TERMO DE REFERENCIA

1.IX) OBJETO:

l.l. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de Serviços Técnicos Especializados de

Consultoria Previdenciária à Administração do Regime Proprio de Previdência Social do Município de Capela

do Alto Alegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.
1.3. Natureza da contratação: Serviço
1.4. Regime de execução: indireto.
L5. Prazo de vigência da contratação: 12 (Doze) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento
contratual.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DÂ DESCRTÇÃO DA SOrUÇÃO E D() FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A contratação dos serviços ora descritos justifica-se paftL cumprimento das obrigações da Secretaria

Municipal de Previdência, enquanto unidade gestora do Regime Proprio de Previdência Social do Município
de Capela do Alto Alegre para fins de desenvolvimento das atividades do órgão público, tais como:

representação judicial, concessões de beneflcios previdenciários, contratações administrativas, atendimento

aos órgãos de controle externo da administração pública, concessões de beneficios previdenciários,

arrecadação de contribuições previdenciárias e operacionalização do COMPREV, em cumprimento das

obrigações do RPPS nos termos do quanto previsto no § 9o do art. 201, da Constituição Federal, Lei no 9.796,
de 05 de maio de 1999 e Decreto no 10.188, de 20 de 2019, que tratâÍn da Compensação Financeira entre

regimes previdenciários.

4.2 Ném disso, a SECPREV não possui em seus quadros de funcionários efetivos, profissionais habilitados e

qualificados para o desenvolümento de tarefas relacionadas à elaboração e revisão de calculo de beneficios

previdenciários, parcelamentos e Compensação Financeira entre regimes previdenciários.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de inexigibilidade de licitação para prestação dos serviços

acima especificados, üsando ao atendimento dos princípios da economicidade e apresentando a

competitividade, lembrando que a economia de escala esta sendo levada em consideração, consoante assevera

o art. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal n" 14.13312021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a

economicidade coma interesse da Administração.
3. DOS REQtrrSrrOS DÂ CONTRATAÇÃO

3.1 A Assessoria Jurídica Especializada será realizada de acordo som os critérios e especificações exigidos

pelo Departamento dos Regimes Proprios de Previdência Social, da Secretaria de Regime Proprio e

Complementar do Ministério da Previdônçia Social, constantes no e Deçreto no I0.188 , de 20 de 2019, e sua§

respectivas Portarias Regulamentares, contemplando o que segue:

3.2 Encaminhamento da legislação local, bem como as demais informações do RPPS ao Gescon/SPREV,

inclusive atendimento às notificações;

3.3 Orientação quantos aos procedimentos necessá,rios à celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre

RPPS/Município e a Secretaria de Regime Proprio e Complementar do Ministerio da Previdência, para

implantação do Sistema de Gerenciamento das Informações RPPS (SIG-RPPS),Püà obtenção de relatórios,

crurameáto de dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores ativos, beneficios dos aposentados,

pensionistas com os dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e outras bases de

dados;

3.4 Orientação quantos aos procedimentos técnicos e jurídicos necessários à celebração/manutenção do Termo

de Adesão ao Sistema de Compensação Previdenciária, nos moldes aprovados pela Portaria SPREVATIE n'
6.657,de 11 de juúo de202l,ôm atendimento ao § 1" do art. 10 do Decreto no 10.188, de 20 de dezembro de

2019;

3.5 Orientação quantos aos procedimentos técnicos e juridicos necessários ao desbloqueio de valores /créditos

existentes junto ao COMPREV;
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3.6 Capacitação e assessoramento aos servidores da autarquia para operacionalização dos Modulos do Sistema

COMPREV;

3.7 Protocolo e acompanhamento dos Requerimentos de Compensação Previdenciária;

3.8 Elaboração de pareceres sobre beneficios previdenciários e assuntos correlatos solicitados pela Diretona
do RPPS ou pelo Conselho Municipal de Preüdência;

3.9 Elaboração, fundamentação e defesa de Projetos de Lei, Decretos, Portarias, Resoluções e demais atos

normativos referentes ao RPPS;

3.10 Estudo técnico e execução de ciílculos para arrecadação de contribuições previdenciárias em atraso,

levantamento da dívida previdenciária e instrução para formalização de Termos de Parcelamento; e,

3.11 Orientação das providências necessárias à aiaaliza$o constante do Certificado de Regularidade

Previdenciária - CRP.

4.1. DAS OBRTGAÇÕrcS ne CONTRATANTE
4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessiírios para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;
4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. 1 .3 . Encamiúar a nota de empeúo para a contratada;
4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos:
4.I.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração

especialmente designado para tanto;
4.1.6. Notifrcar, pÍtÍ escútq a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do

contrato, aplicando, se for o caso, as perralidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a àtura ou nota fiscal devidamente atestada, no pÍar:o e forma preüstos neste Termo de

Referência.
4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamenfáirios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇOES Oe CONTRATADA
4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das clausulas contratuais;
4.2.2. Aceitar os acÉscimos e supressões de ate 25Yo(vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, daLei 14 .l33l2l:
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados

no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;
4,2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na contratação.
4.2.6. Responder por os danos e prejuizos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de

motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a

CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da

CONTRATANTE.
4.2.?. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;
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4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tâxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que irúegram este

contrato, independente da transcrição.
4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em paÍte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as norÍnas e determinações em ügor;

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;
6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art.23 daLei no 14.I33, de 2021.
6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráiter sigiloso, com a devida classificação do nivel de

acesso, sem prejuízo da divulgaçâo do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e

externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:
7.1. HABTLITAÇAO JURTDTCA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentaçâo dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deúdamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e,

no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

5. DA, G§SrÀ(} §FI§CALTUAÇAO DO CONTRÀTO
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7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.1. 

^ 
Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria daFazenda Nacional);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;
f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIHCAÇÃO ECONÔMrCO-r'TNAIYCEIRAT

7.3.1,. A Qualifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data
da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validade, será considerudavéúidaa certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta)

dias anteriores data darealizaçáo da licitação.

7.4. QUALHCACAO TECNTCA:
7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados

fornecidos de direito ou

9.1. A contratação serárealizada com fundamento na Lei Federal no 14.133/2021, devendo obssrvar as leis,

deoretos, regulamentaçáo, portanas e noflnas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contrata$o, inclusive por suas subcontratadas.
9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

Códigos, leis, Decretos. Portarias e Normas Federais. Estaduais e Municipais;

Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
Normas regulamentadoras do do Trabalho e Emprego - TEM;
Outras ao Contrato.

a

a

a

a

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, ao critério máximo de aceitabilidade do

preço global e de: RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)o a pagos em 12 (doze) parcelas iguais e
sucessivas de RS 7.000,00 (sete mil reais) coaduna-se com objeto da contraprestação pretendida por
estn Secretaria, diante das necessidades de de questões relacionadas aos serviços de

concessão de benefícios, arrecadação de contribuição e operacionalização do COMPREV.

Capela do Alto AlegrelBA,Ü9 dejaneiro de 2025

Márcio W a do Nascimento
de PrevidênciaSecretário

no. 00812025
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Jonathas Souza dos Santos

m. Enderqo ptra acessar este CV: https:/l latter,apq.brl385240616õO55759

{.ffi' Útima atrdização do currícrio enT 09/0U2025

Advogado e Consultor Previdenciáriq com brga expcriência cm Dirêib Públicq em especial na área de Regimes Próprix de Pranidência, tendo aàrado em mais de uma

dezena dê enüdaês de prevklência prblica desde o ano de 2m7. Aubr dls Anteprojetos de Lei de Refonru dos RPfs dG Municípioç de CaldeiÍão Grande, Capela do Altro

Alegre, Ipecacfá, trabeh, Jacobina, Mono do Grapeu, São Jose do Jacuípe e Ourolândia, bdc no E6tãdo dâ &hía. Ex-Hembro da Comissão de [Xreib Prevklenciário da

OAB-BahÉ, Subseção de Jacobina, Póegraduado em Ge*áo Públkà i4unicipal peh Universilade do Vale do São Francisco UNMSE Posgraduado em Prática no Regime

Próprio de Pr.údência Social pela UNIFIC ÉcuHades Integradas do Ccará, com Ceilifração CPÀ10, da ÂNBIl,lA Associação Eneikira das Enüdades dos Mercados

Financeiro e de Capibis fÍrxto itríomado pclo autor)

Identificação

v

Nome

Filiação

Nascimento

Lattes lD

Jonathas Souza dos Santos

Regival Martins dos Santos e Valdeci Souza dos Santos

1A02t1986 - JACOBINA/BA- Brasil

§ geszao6166os5759

NOME CM SANTOS. J. S.

citações
bibliográficas

turmação acadêm ica/titu lação

2020 -2022 Especralização em PÉtrca rn Regime Próprio & PrerukÍêrca Sacral"
Faculdades lntegradas do Ceará, UniFlC, lguatu, tsrasit
Título. Regime Prdpno de PrevkÍência §ocial

2A18 - 20í9 Especialização em Gesülo Pública Munhipal.
Universi<Jade Federaldo Vab do São Francisco" UNMASF, Petrolina, Brasil
TífuIO: O PAPEL DOS CONSELHOS DE PREVIDÊNCIA NA BUSCA DA SUSTENTABILIDADE DOS
REGIMES PROPR}OS DE PREY}PÊruCiE §OCIÀL: UM ESTUDO DE CASO DO I.*UNIC}PIO NE

2012 - 2012

Orientador: Gláucb Besa Oliveira

Graduação em Direito.
Universidade do Eslado da 8ahía, UNEB, Satvador, Brastl
Titub: O Alcance e a Ef*Écia &s Norrnas Remfrrtivas ernarsdas d.m Conselhos de Presídência ennsede
de Regime PrÕpro de Prenridêrria Socialnos NtmkÍplos de Jaccbina, Sâo José do JacuÍpe e Umb+nanas
Orientador: Henrique Gatvão

Formação complementar

m24.2Oz cuÍsodêcurEduràçãoêmDAPET|ÇÂOtNiCtALAO§RECURSO§NOSTRIBUNAISSUPERIORÊS.
(Carga hoÉÍiar 6h).
E$ola Superbr de Advo€cia oÍhndo GomeÊ EsArBA, BEsil

2024-2024 CursodecuraduEçãoemOFICINASPRATICASPARAIMPIÁNTAÇÂOOALEI 14.Í33/21.(Cerga
horáriâ: 16h).
INTEGRA - Consultoria êm Geeulo Pública e EmpÍesÍial, INTEGRA, BÉsil

2021 -2023 CuÍ$ dê cuÍta duEÉo em Peícbs Mádi@s JúÉiâis êm Bemffcic pêr lrcâpacidade. (CargE hoÍáÍia:
6h).
Es@la Supêrior de Advocacia Orhndo Gomã ESAIM, BEsil

2023 -2A23 Curso de curta duraÇão em LlclTAÇÕES E CONTRATOS (Carga horána: 6h)
I NV I CTU § CONSULTORIA EDUCACIONAL, }NVIÇTU S, BTASiI

2022 -2022 Curso de curta duração em CGRPPS (Certrfcação dos Gestores & Regime Prôprb de Prevídêrcia
Social). (Carga hoÉria: 40h).
META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS I}ISTITUCIOí{AIS LTDA. INVESTING META, BTASiI

Atuação profissional

20í3 - Âtual V[ncub, Con*uftrorh . Enquadrarnento fun*onal Concutbr Prenridarrtário, Regirnc: Jaccbuna PrarcÍ'úr*r!Çn

Farciel
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Umburanas Previdênc ia - UÍyIBUPREV

2013 - Atual Vincub: Corusultoria , Enquadramerüo funcionat Conslrt§rr Preriderrciárb, Regime: Umbtiranâs
Praridêrrcia Parcial

OUROLANDIA PREVIDÊNCIA . OUROPREV

2017 - Atual Vlnculo: Consuttoria , Enquadrarnerb funcional. Consultor PrsrÍdenciário, Regime. OUROúftOtn
PREVIDÊNCI,d Parciaí

2OO7 - 2010 Vlnculo: Consultoria . Enquadramentofuncíonal. ConsultorAdministrativo, Regime OUROLANDIA
PREVIDÊNCIA Parcial

Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuipe - CAPSEJ

ZO13 - ZO2O Vinculo: Consultoria , Enquadramento funcional. Consultor Previdenciário, Regime. Caixa de Pre'ridência
dos Servidores Municipais de São José do Jacuipe Parcial

lnstituto de Previdência de Capela do Alto Alegre - CAPELA PREV

ZAfi - Atual Vínculo: Consultoria , Enquadramento furrcional: Consulbr Previderrciárb, Regime: lnsütuto de
Previdêrcia de Capeta do Atto Ategre Parcia(

lnstituto de Previdência dos Servidores de lpecaetá - lPSl

ZAfi - Atual Vincub: Consuftoria , Enquadramento funcional Ccnsulbr Previdercááro, Regrme. lnstitub de
Prenidêrucia dm ServkJores de lpecaeüi Parcial

lnstituto de Previdência dos Servídores de Caldeirão Grande'IMPREV

ZO1l. Atual Vlnculo: Consultoria . Enquadramento furrcional: Consulbr Prenidenciárn, Regme: {nsfitub de

Previdência dos Seruidores de Caldeirão Gran& Parcial

Prefeitura Municipal de Ourolândia - PMO

2005 - 2006 Vinculo: Servidor públho , Enquadramenb funcional: CheÍe de Contabilidade, Regime: Prefeitura

M unicipl de Ourolândia Parcial

lnstituto de Previdência §ocial de Ponto Novo 'IPPN

ZOZ1 - Atual Vinculo: Consuttoria , Enquadramento funcional. Consulbr Previdenciário, Regime: lnstituto de

Previdência Socialde Ponto Novo Parcial

lnstituto de previdência Sociat dos Servidores Públicos de Santa Maria da V 'CAPREVAS

ZOZS - Àtual Vinculo: Consultoria , Enquadramento tuncional: Consultar JuridicorTlreviderciário, Regime: lnstttúo de

Previdência §ocialdos Servidores Públicos & Sanh Maria da V Parcà{

Areas de atuação

i. GrarxCe área: Cêraias Sociais Aplicadas I Área: DÍretto / Subárea: Direib Pübllca / EspectalÍdade Dtreito

Administrativo

2. Grande ârea: Ciêrrcias Sociais Aplicadas /Àrea: Direlto

3. Grande área: Ciências Sociais Aplhadas t Area' Direito

Producão

Produção b ibliográfic a

Capitulos de livros Publicados

I. & snnrros, J. s , oLrvEtRA, G 8., sANTos, J. s.. o pÀpEL Dos coNSELHos DE PREVIDÊNCíÂ

NA BUScA DA susTENTABtLtDADE Dos REGTuES pnoPRtos DE PREVIDÊNCIA soc{ÀL uM

EsruDo DE cASo ob raúNrcipto or UMBURAxAs - BAHIA ln: o PAPEL Dos coNsEl-l-{os DE

pnEvroeúõrn Nn BUscA DA susTENTABtLtDADE Dos REGTMES PRóPRtos DE PREI/|DÉNCLq

SoCIAL. UM ESTUDo DE CASo DO MUNICIPIO Or UMBURANAS. BAHIA, Ed,1, PEITOIIN: OXCNIE,

2A19, P. 370 - 395.

Apresentação de trabalho e palestra

1. SANTOS, J. S.. Aposentadoria Especiat dos ACS e ACE, n24. (Conferência ou palestra,Apresentação

de Trabalho)

2. SANTOS, J. S., previrjência do servidor no Tempo, 2023- {Seminário,Apresentação de Trabalho)

3. SANTOS, J. S.. CENARIO DE RENTABILIDADE rcS IN\IESTIMENTOS DOS RPPS Ehl 2021. 2MO

( Co nferê nc ia o u pa lestra,Aprese nta ção de Tra ba lho)

4. SAilTOS, J. S.. Proleta de Lei de Re,torma üa Prevdêncl,a dre Servidores de Ourolândia, 2O2S.

( Co nferê nc ia o u p lestra. Aprese ntação de Trabq &oi

5. sANTos, J, s , sAxros, J. s.. REFoRMA DÂ PREVTDÊNCIA Dos SERVIDORES Do ESTAD() DA

BAHIA, 2020. (conferêncÍa ou pabsta,Apresenhção de TnaMlho)

6. sAltTog, J, s" cApsEJ - DE§AFIo§ PARAALGAhIÇAR A SU§TENTABILIDADE, 20I§ (co!*BrÉnçír e{,}

palestra, Apíe§ontação dê Trebslfo)

7. SAHTO§, J. g. JACOPREV - DESAFiOS PARÂ ALÇAI{ÇÀR A SU$TENTABIIIDAPE. ?CIrg

(Conlerê nc ia o u pe lsstra,Aprerenta Çâo dc Tru bs lho)
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Produção técnica

Entrevistas, mesas redondas, programas e cornentários na rnídia

1. SANTOS, J. S.. Qual a difereça entre Prev6ênc*a Püblha e INSS, 20í8,

í' &?snt1tos, K. s. D; slLVA, Z. R.; sANTos, J. s.Manual da ouroprev, 2008

Eventos

V

PartÍcipação em eventos

1. ATESTmEB - BEHErícp poR tHcAPACtDAoE. 2o24 {sennináruo)

2. CINCO AilOS DA EMEHDA CONSTTTUCTONâL í03n019: fiÁ COIISEI{SO SOBftE A APLrcÂçÃO DE
REDUToRES HA AcUMULAÇÃo oe BENEFíctos ttl FoRMA Do ARnco 24?, ;f24 {semirtarb}

3. Encontro Técnico de Enceramento de Mandato 2ü24, 2ü24. (Encontra) .

4. SEMINÁR|O DE RPPS DA OAB SP, 2024 (Seminárlo) .

5. Seminário Boas Práticas na lmplementação da Lei no 14.133-2021 nos Municíplos Baianos. 2A23
(Seminário).

6. Webinar: Curso: Elaboraçfu de Orçamento em tempos de SIAFIC - O que muda com o Decreto
11.64412023, 2A23. (Seminârio) .

l. webinar Previdência em Ação - Atualidades do Regime Próprio do §ervidor Públlco e do Reglme
Geral para o Empreendedor. 2O2A (SimÉsio) .

g. Encontro de Orientações Téc. TCMIBA com os RPPS - Reglmes Proprlos de Previdâncias
MunlclPais. 2018 (Errcontro) .

g. lWbrkshop de Regimes Próprios de Prev&iência Soclal, 2013. {Erreontroi .

10. SEMINARIO [tu]llcíptOs §USTENTÁrreS, 2013 {Seminário) .

Página gerada pelo sistema ÇurrÍculo Lattes em 09í01 nAzE às 16:56:48.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA§IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUNíUCA

NUMERO DE TNSCRTÇAO

32.964.89710001 {0
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

aa02t20Í I

JONATHA§ SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

DO

JS ADVOCACIA
PORTE

DEMAIS

PRINCIPAL

69.11-7{1 - Seruiços advocaticios

E DAS ATIVIDADES

Não informada

E

232:l - Sociedade Unipessoal de Advocacia

AV ORLANDO OLIVEIRA PIRES

f\,1UNlClPl0

JAGOBINA
CEP

44.700{00
BAIRROIDISTRITO

CENTRO

COMPLEMENTO
**rH*

ü4) 3821404sJ SCO NS U UTORIA@p UT LOOK.CoM

NUMERO

252

UF

BA

(EFR)
ffirbt

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08rlt2Í20íS

CADASTRAL

DATA DA Srfl-iAÇAO E§PECIAL
**ffi*

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022
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